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ESTADO DO PIAUÍ 1 

PREFEITURA MUNICIPAL , 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUI - PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 015/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

A Prefeitura Municipal de Nazaré do Piauí-PI, através de seu Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, nomeada na Portaria Nº 001 , de 04/01/2023, tome público licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, Nº 015/2023, do tipo menor preço por Global, em 
confonnidade com e Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto nº 10.ü24/2019 e 
subsidiariamente, com a Lei Federal nº 8.666/1993, cujo objeto é Prestação de serviços de 
publicação e divulgação diária de atos oficiais por meio de diário oficial devidamente 
autorizado pelo TCE-PI, conforme Edital e anexos. Acolhimento das Propostas: Á Partir do 
dia 20/07/2023; Do Encerramento das Propostas: Á partir do dia 02/08/2023 às 09:00 horas; 
Início da Sessão de disputa de preços: Á partir do dia 02/08/2023 às 09:30 horas; Referência 
de tempo: Horário de Brasília; Retirada do Edital nos endereços eletrônicos: 
https://novobbmnet.com.br/, www.tce.pi.gov.br e www.nazaredopiaui.pi.gov.br. O Edital 
completo estará à disposição dos interessados na CPL/PMN-PI, que deverão solicitar via 
correio eletrônico. 

Nazaré do Piauí (PI), 18 de julho de 2023. 

Maria Francinete da Silva 
Pregoeiro PMN/PI 

CNPJ: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro - CEP 64825-000 

1D: 987A7F252BD64 

DECRETO N º 087 DE 18 DE .JULHO DE 2023. 

NOMEIA O COMITJ): DE GESTÃO COLEGIADA DA 
REDE DE CUIDADO E PROTEÇÃO SOCIAL DAS 
CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES VÍTIMAS OU 
TESTEMUNHAS DE VIOLÍtNCIA. 

O PR.EFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, Estado do Piauí, no 
u so das atribuições que lhe confer e em conformidade com o que disciplina a Lei Nacional 
no 13.43 1, de 4 de abril de 20 17 que .. estabelece o sistema de garantia de direitos da 
c ri a n ça e do adolescente vítima ou testemunha de violência e a ltera a L e i no 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente)"; 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.431, de 04 (qu atro) de abril de 2017. 
que es tabelece o Sistema de Garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 
testemunha de violência; 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº 9.603/20 18, que regulamenta 
a Lei nº 13.43 1/20 17 , que estabelece o sistema d e garantias de direito da criança e do 
adolescente vítima o u testemunha de violência, reiterando que a c ri a nça e o adolescente 
são sujeitos de direitos e pessoas em condição peculiar de desenvolvimento, que devem 
receber proteção integraJ; 

CONSIDERANDO que o Decreto PresidenciaJ nº 9.603/2018, especifica que o 
s is tema de garantia de direitos intervirá nas s ituações de violência contra c ri a nças e 
adolescentes com a finalidade de mapear as ocorrências das fonnas de violência e suas 
particularidades no País; 

CONSIDERANDO que o Decreto Presidencial nº 9.603/2018, afirma que é 
preciso prevenir, fazer cessar e evitar a reiteração d a violência, promovendo o 
atendimento de crianças e adolescentes p ara minimizar as seque las da violência sofrida, 
bem com o para garantir a reparação integral de seus direitos; 

CONSIDERANDO a Lei Nacional nº 13.43 1, de 04 (quatro) de abril de 20 17, 
que define ser a escuta especializada um procedimento realizado p e los órgãos da rede de 
proteção nos campos da educação, da saúde, da ass is tência socia l, da segurança pública e 
dos di.reitos humanos, com o objetivo de assegurar o acompanhamento da vítima e m s uas 
demandas, na perspectiva de s upe ração das consequências da violação sofrida, inc lus ive 
no âmbito familiar, devendo-se limitar estritamente ao necessário para o cumpri m ento da 
finalidade de proteção; 

CONSIDERANDO que nas políticas intersetoria is é imprescindível que h aja 
integração dos serviços e o estabelecimento de flu xo de a tendimento, sendo que os 
atendime ntos d evem ser realizados de maneira articulada; n ão havendo a superposição de 
tarefas; necessária a prioridade na cooperação entre os entes; ex ig indo a fixação de 
mecanis mos de compartilhamento das informações ; e a definição do papel de cada 
instância/serviço e do profissional de referência que supervisionará as atividades; 
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CONSIDERANDO que o Decreto fixo u o prazo de 180 dias , a partir de sua 
publicação, para a c riação, preferencialmente no âmbito dos conselhos de direitos das 
crianças e adolescentes, de um Comitê de Ges tão Colegiada da Rede de C uidado e de 
Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência; 

CONSIDERANDO que o CMDCA de Nazaré do Piauí-PI já deliberou sobre a 
formação do Comitê de Gestão Colegiada da R ede de C uidado e de Proteção Social de 
Crianças e Adolescentes Vítimas o u Testemunhas de Violência. 

DECRETA: 

Art. 1 º - Nomear os membros que irão compor o Comitê de Gestão Colegiada da Rede 
de C uidado e de Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas o u Testemunhas de 
Violência no âmbito do Município de Nazaré do Piauí-PI: 

Nome 
Thaynara Gom es de Sá de Sousa 
Francisca M aria da Costa S ilva 

Francisca Simone Lopes da Costa 
Francisca Fernandes de Moura 
Francisca Borges de Andrade 
Francisca M aria de Oliveira 

Neuza Ferreira Dias 
J ainara Fernanda Ferreira de Sousa 
Cícera Polianny Pereira Monteiro 

M aria da Conceição de Araúio Santos 

Orl!ão 
Secretaria de Saúde 

Secretaria de Educação 

Secretaria de Assistência Social 

C MDCA 

Consel h o Tutelar 

Parágrafo único - O exercício das atividades do Com.itê de Gestão Colegiada da Rede 
de C uidado e de Proteção Social de Crian ças e Adolescentes Vítimas o u Testemunhas de 
Violência não será remunerado. 

Art. 2 ° - As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção 
Social de Crianças e Adolescentes Vítimas, serão fixas, e defi nidas pelo Comi tê sob a 
s upervisão do C MDCA. 

Art. 3 ° - O Comitê de Gestão Colegia d a da Rede de Cuidado e de Proteção Social de 
Crianças e Adolescentes Vítimas definirá um coorden ador e um v ice coorden ador para 
responderem sempre que necessário pelo Com.itê Ges tor e representá- lo , quando 
necessário. 

Art. 4º - Cabe ao Com itê de Gestão Colegiada da Rede de C uidado e de Proteção Social 
de Cria n ças e Adolescentes Vítimas, confo rme art. 9, do Decreto Pres ide n c ia l n . 
9 .603/20 18: 

1- Articular, mobilizar, planejar, acompanhar e avaliar a s ações da rede intersetorial, a lém 
de colaborar para a definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração 
do referido com.itê; 

II - definir o tluxo de a tend imento, observados os seguintes requisitos: 
a) o s atendimentos à criança ou ao a d o lescente serão feitos de maneira articulada; 
b) a superposição de tarefas será evitada; 
c) a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os equipam e ntos públ.icos 
será priorizada; 
d) os mecanismos de compartilhamento das informações serão estabe lecidos; 
e) o papel de cada instância ou serviço e o profissional de referência que o superv is ionará 
será d efin ido ; e 

111 - criar grupos intersetoriais locais para discussão, acompanhamento e encami nhamento 
de casos de s u speita ou de confirmação de v io lênc ia contra crianças e adolescentes. 

§1º O atendimento intersetori a l poderá conter os seguintes procedimentos: 
I - acolhimento ou acolhida; 
TI - escuta especiali zada nos órgãos do s is tema de proteção; 
III - a te ndimento d a rede de saúd e e da rede d e ass istência social ; 
IV - comun icação ao Conselho Tute lar; 
V - comunicação à autoridade policial; 
VI - comunicação ao Ministério Público; 
VTT - depoimento especial perante a utoridade policial ou judiciá r ia; e 
VIH - aplicação de medida de proteção pelo Conselho Tutelar, caso necessário. 

§2º Os serviços deverão compartilhar entre si. de forma integrada, as informações 
colecadasjunto às vítimas, aos m e mbros da fanúlia e a outros s ujeitos de sua rede afetiva, 
por meio de relatórios, em conformidade com o fluxo estabelecido, preservado o s ig ilo 
das informações. 

§3º Poderão ser adotados outros procedimentos, a lém d aqueles previstos no § 1°, quando 
o profissional avaliar, no caso concreto, que h aja essa necessidade. 

Art.5° - Os casos o mi ssos no presente D ecreto serão avaliados pelo Comitê de Gestão 
Colegiada e submetidos à Sessão Plenária do CMDCA. 

Art.6° - Este D ecreto entra em vigor na data da sua publicação. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, 
ESTADO DO PIAUÍ, 18 DE JULHO DE 2023. 

RAIMUNDO NONATO 
COSTA:67461000306 
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